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ALUGA-SE
IMÓVEL residencial. Rua Enriqueta Rosa, nº 
232, Bairro Ana Luiza: - 2 QUARTOS; SALA, COZI-
NHA, BANHEIRO; GARAGEM PARA 1 CARRO; CON-
TATO (17) 99756-8900. 

CONTRATO Nº 041/SL/2015 DO PROCESSO Nº 030/SL/2015 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

 
Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTRELA D’OESTE, CNPJ sob o nº 45.112.224/0001-23, com 
sede na Rua Bahia nº 639, Jardim São Paulo, neste ato 
representado pelo Sr. PEDRO ITIRO KOYANAGI, portador 
do RG nº 7.849.601/SSP/SP e CPF nº 786.882.648/72, 
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE; e de 
outro lado a empresa PROMONIGTH -PRODUÇÃO CULTURAL E 
ARTISTICA LTDA - ME. – CNPJ 60.256.690/0001-76, com 
filial na Cidade de Ribeirão Preto - SP, sito à 
Avenida Antonio e Helena Zerrener nº 1275, Bairro Vila 
Tibério, Cep 14.050-010, neste ato representado pelo 
Sr. Osmar Amauri Tonelli, portador do RG nº 
10.198.089– SSP/SP e CPF nº 026.481.778-84, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, 
justos e contratados a prestação dos serviços 
artísticos especializados, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, durante a realização da 10ª EXPÔ 
ESTRELA D’OESTE com festa do peão boiadeiro, de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.636/2013,  pelas Cláusulas e 
condições adiante expostas:- 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
O CONTRATANTE pelo presente instrumento contrata os 
serviços da CONTRATADA para a apresentação do seguinte 
show musical:- 

 Contratação de show com artistas da “BANDA 
CRUZEIRO DO SUL” para realização de show dia 08 
de agosto de 2015, nas festividades de 
comemoração da 10ª EXPÔ ESTRELA D’OESTE com festa 
do peão boiadeiro, nas dependências do Centro de 
Eventos “Vereador Agenor Rodrigues Gomes”, 
localizado na Via de Acesso “João Prato” que liga 
a rodovia SP 320 “Euclides da Cunha”, na cidade 
de ESTELA D’OESTE, Estado de São Paulo, com 
início do show previsto para as 23:00 horas e 
término as 03:00 horas do dia 08/08/2015, com 
duração MINIMA prevista de 04:00h. (quatro horas) 
de show. 

 
CLÁUSULA II – DO VALOR 

O CONTRATANTE, por força do disposto na Cláusula 1ª 
deste instrumento, se obriga a pagar à CONTRATADA 
pelas apresentações e transportes, a quantia total de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

também pelo fato de não enquadrarem como de 
organização de feiras, congressos, seminários, 
simpósios e congêneres.    

 
CLÁUSULA VII - DAS PRERROGATIVAS 

Fica facultada à Contratante a prerrogativa prevista 
no Artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado, 
unilateralmente pela Contratante, ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA IX - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 
No caso de alteração deverá ser observado que as 
Cláusulas econômico-financeiras do Contrato deverão 
ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 
contratual observando o disposto nos § 1º e 2º do 
Artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
CLÁUSULA X - DA EXECUÇÃO 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e 
conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
respondendo cada qual pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 
da citada Lei. 
 

CLÁUSULA XI - DOS CASOS OMISSOS 
O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, 
submete-se às normas estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
 

CLÁUSULA XII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Operar-se-á rescisão contratual administrativa, 
amigável e ou judicialmente, nos termos do Artigo 79 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
constituindo motivos para rescisão aqueles elencados 
no Artigo 78 da referida Lei.  
 

CLÁUSULA XIII - DA MULTA 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 
Contratante reserva-se o direito de aplicar à 
Contratada multa no valor de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, sem prejuízo das sanções de 
advertência, suspensão temporária de participação em 
licitação, e impedimento de Contratar com a 
Contratante, por prazo não superior a dois anos e 
declaração de inidoneidade para licitar com a 
Contratante, nos termos do Artigo 87, Incisos I, II, 
III e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA XIV - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente ajuste é celebrado diretamente com 
fundamento no Artigo 25, Inciso III, como 
inexigibilidade de licitação em razão da contratação 
de profissional do setor artístico, através de 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e pela opinião pública, cumprindo-se na 
integra o contido no Artigo 26, relativo a Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, 
conforme parecer exarado pela assessoria jurídica da 
CONTRATANTE, conforme artigo 38, parágrafo único do 
mesmo Diploma Legal. 
 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Estrela d’Oeste 
- SP, para dirimirem as dúvidas e pendências oriundas 
do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 
E, por estarem às partes Contratantes de pleno acordo 
quanto a tudo que ficou exarado neste instrumento, 
assinam-no este, juntamente com duas testemunhas.  

 
Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 27 de julho de 

2015. 
 

 
C O N T R A T A N T E 
Pedro Itiro Koyanagi 
Prefeito Municipal 

 
 
 

C O N T R A T A D A 
PROMONIGTH – PRODUÇÃO CULTURAL E ARTISTICA LTDA - ME 

 
TESTEMUNHAS:-   
 
1 - ------------------------------------    
 
2 - ------------------------------------ 
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a realização 
dos eventos, fixo e sem reajuste, em moeda corrente do 
país.  

 
CLÁUSULA IV - DO CRÉDITO 

A despesa será coberta com recurso de dotação 
especifica do orçamento vigente (02.02.10.01-
27.392.0117-2.117-0140-3.3.90.39.00-01) Poder 
Executivo Municipal, Departamento da Secretaria 
Municipal de Esportes, Recreação e Lazer, Ações 
desenvolvidas no apoio ao Esporte, Recreação e Lazer, 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, que 
serão pagos com recursos próprios do Município de 
Estrela d’Oeste. 
 

CLÁUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
1º) - A Contratante se obriga a efetuar o pagamento na 
condição e prazo avençado. 
2º) - A Contratante deverá providenciar aos 
integrantes, fornecimento de palco, sonorização e 
iluminação. 

 
CLÁUSULA VI – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
1º) – A Contratada se obriga a manter, durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, nos termos do Inciso XIII do 
Artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
alterações das Leis nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 
9.854/99. 
2º) – A Contratada é responsável direta e 
exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato, 
inclusive com despesas de pessoal, trabalhistas, 
encargos, etc.,  
3º) – A Contratada, não sofrerá a retenção de INSS 
conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da IN 
100/2003, por não se figurar a cessão de mão de obra, 
porque seus contratos de serviços são realizados em 
caráter eventual e não apresentam sua continuidade por 
parte da contratante, conforme prevê o artigo 152 da 
IN 100/2003. 
4º) – A Contratada, também não sofrerá retenção de 
PIS/COFINS/C.S.L.L. e IRRF, por não se figurar a 
locação de mão de obra, pois os serviços são 
executados diretamente pelos sócios da empresa e 
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VENDE-SE CASA
Jd. Universitário. 3 dormitórios, 1 tipo apto. + WC social. 
Área de lazer. Churrasqueira, varanda, garagem p/ 2 car-
ros. Ótimo acabamento. Tratar Garcia (17) 99728-3656.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
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VENDE-SE LOTES RANCHO
Margem do Rio Grande. Área 700 a 1.300m² com escritu-
ra. Pronto para construir. Lot. fechado. Aceito carro. Com 
proprietário. Garcia fone: (17) 99728-3656.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

SÍTIO 3 ALQUEIRES
OPORTUNIDADE em Santa Izabel do Marinheiro, pasto 
próximo ao rio, sem benfeitorias. Aceita-se carro como 
pagamento. Com proprietário: 99728-3656 / 99788-0058.

Vendo vários sítios com Seringueira. De 3 alqueires,
5 alqueires até 20 alqueires. Oportunidade! Tratar

com o proprietário pelo fone: (17) 99728-3656

ÓTIMA OPORTUNIDADE

Precisa-se de técnico em Eletrônica. World Games, 
Shopping Center Fernandópolis.

Informações: (17) 3463-3666

CONTRATA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 35/15 – CHAMADA PÚBLICA Nº 02/15
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-

miliar, para a Alimentação Escolar.
Vencimento: até às 08:45 horas do dia 06/08/15.
Edital e informações: Setor de Licitações, Avenida dos Bandei-

rantes, 2255, Jardim Sarinha II, Telefone: 17 – 3843 3850, ou pelo 
site www.ouroeste.sp.gov.br 

Ouroeste, 24 de julho de 2015. Sebastião Geraldo da Silva, Pre-
feito Municipal.

// --------------//--------------//
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 36/15
Pregão nº 12/15

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 
acima citado para aquisição de equipamentos para a saúde pública 
do município de Ouroeste, conforme descritivo, constante do edi-
tal e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 11 de agosto 
de 2015, tendo como início o credenciamento das empresas parti-
cipantes, que ocorrerá a partir das 08:30 horas. O prazo para cre-
denciamento transcorrerá impreterivelmente durante o período de 
15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabelecido 
e, ao término deste se dará a abertura de envelopes das propostas, 
interposição de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do 
pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As em-
presas interessadas em participar da referida licitação poderão obter 
maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na 
Avenida dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II, pelo telefone 
(17) 3843 3850, bem como no site www.ouroeste.sp.gov.br 

Ouroeste, 24 de julho de 2015. Sebastião Geraldo da Silva – Pre-
feito Municipal.

// --------------//--------------//
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 37/15
Pregão nº 13/15

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 
acima citado para a Aquisição de Tilápia Filetada para a alimenta-
ção e nutrição da Merenda Escolar do município, conforme edital 
e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 10 de agosto de 2015, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 09:00 horas. O prazo para credenciamen-
to transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao térmi-
no deste se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição 
de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o 
prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interes-
sadas em participar da referida licitação poderão obter maiores in-
formações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida 
dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 
3850, bem como no site www.ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 24 de 
julho de 2015. Sebastião Geraldo da Silva – Prefeito Municipal. 

// --------------//--------------//
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 38/15
Pregão nº 14/15

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 
acima citado para aquisição de medicamentos para a saúde pública 
do município de Ouroeste, conforme descritivo constante no edital. 
A sessão do pregão dar-se-á no dia 11 de agosto de 2015, tendo co-
mo início o credenciamento das empresas participantes, que ocorre-
rá a partir das 10:00 horas. O prazo para credenciamento transcor-
rerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos 
a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao término deste 
se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição de lan-
ces e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo 
de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas 
em participar da referida licitação poderão obter maiores informa-
ções junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida Giocon-
do Giovani Gazzotto, 214, Centro, pelo telefone (17) 3843 3850, 
bem como no site www.ouroeste.sp.gov.br Ouroeste, 24 de julho de 
2015. Sebastião Geraldo da Silva – Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2015. PROC. N.º 016/2015. O 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, detentores de Decla-
ração de aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da agri-
cultura Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, com entregas parcela-
das, até Dezembro de 2015, sendo todos de 1.º qualidade, conforme 
quantidades especificadas em anexo I. EDITAL: Poderá ser retirado 
pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br.ABERTURA 
DOS ENVELOPES: DIA 03/08/2015, às 15h30min. LOCAL: Paço 
Municipal de Mira Estrela – Praça Cândido Brasil Estrela, N.° 551 
– DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça Cândido 
Brasil Estrela, 559 – Centro – Mira Estrela-SP, horário de expedien-
te. Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 27 de Julho 
de 2015. Antonio Carlos Macarrão do Prado. Prefeito Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2015. PROC. N.º 038/2015. O 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA-SP. 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para Distribuição na Assis-
tência Social do Município, com entregas parceladas E/OU encer-
ramento do objeto licitado, conforme relação descrita em anexo II. 
TIPO: Menor preço por lote. EDITAL: Poderá ser retirado pesso-
almente ou no site: www.macedonia.sp.gov.br CADASTRO EXI-
GIDO: Da Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA ou Doc. Com-
pleta. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 
12/08/2015, às 09:00 horas. LOCAL: Sala de Reunião da Prefeitu-
ra Municipal – Praça José Princi, 449, MACEDÔNIA - SP. DATA 
DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça José Princi, 449 – 
Centro – MACEDÔNIA-SP, horário de expediente. Fone /fax (17) 
3849.11.62. Custo: nihil. MACEDÔNIA, 28 de Julho de 2015. LU-
CILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA - Prefeita Municipal.
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- EDITAL DE PUBLICAÇÃO -

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 012/
SL/2015PROCESSO: 032/SL/2015 OBJETO:AQUISIÇÃO DE 01 
(um) veículo 0 km ano/modelo mínimo de 2015/2015, em confor-
midade com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de 
Referência. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLI-
CA: Dia 07/08/2015, às 09h00min, no Setor de Licitações da Pre-
feitura, Edifício “Prefeito Wilson Nogueira Lapa”, na Rua Bahia, nº 
639 – Jardim São Paulo, em Estrela d’Oeste – SP. EDITAL: O Edi-
tal completo poderá ser adquirido pelos interessados, pessoalmente, 
fax ou através do e-mail: licitacao@pmestrela.sp.gov.br. INFOR-
MAÇÕES: Maiores informações pelo telefone (17) 3833-9411, nos 
dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 27 de Julho de 2015.
PEDRO ITIRO KOYANAGI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 023/2.015 - PROCESSO Nº 100/2015

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-
tadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros deci-
dem HABILITAR as empresas participantes e CLASSIFICAR os 
itens  licitados 02, 04 e 07 para a empresa: “ Fort Nobre Comércio 
de Móveis Ltda – Me”, e os itens 01, 03, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 para a empresa “Fábio Willian Vitor 
Silva – Me”.

Fernandópolis-SP., 27 de julho de 2.015.
- JOÃO PAULO PUPIM –

Diretor de Suprimentos
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